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SUBEMENDA N0 	 (MODIFICATIVA) 
(Autoria: Bloco De'fliocracia e Resistência) 

À Emenda n°1 apresentada aos Projetos de Lei 
n0  687/2019 e n0  799/2019, que altera a Lei 
no 5.616 de 16 de fevereiro de 2016 que 
dispõe sobre a responsabilidade dos grandes 
geradores de resíduos sólidos e dá outras 
providências. 

Dê-se a redação abaixo para o texto proposto pelo art. 50  do Projeto de Lei em 
epígrafe para o § 70  do art. 50  da Lei no 5.610/2016: 

Art. 5° 	 
Art. 5° 	 
§ 80  As despesas decorrentes das atividades de gerenciamento de 

que trata art. 40, § 50, devem ser pagas mediante dotação consignada para  
o SLU na lei orçamentária anual. 	 SECRETARIA LEGISLATIVA 

JUSTIFICAÇÃO 
Recebi erár2i-ReS9 àsd31 
C larnY\ e- 202a 

Assinatura 	Matricula 
A presente emenda tem por objetivo evitar duplicidade de dotação orçamentária: 

§ 70  As despesas decorrentes das atividades de gerenciamento ide que trata o 
§20  do art. 40  desta Lei devem ser pagas mediante consignação de recursos na Lei 
Orçamentária Anual". 

Para que se cumpra essa disposição, é necessário incluir na LOA dotação para 
o órgão que tem de pagar (despesa) e também dotação no SLU para que ele possa 
pagar seus prestadores de serviço. 

Cremos mais simples fazer uma dotação só, no montante necessário às 
despesas a serem realizadas pelo SLU. 

Em razão disso, espera-se a aprovação da presente emenda. 

Brasília-DF, 12 de dezembro de 2019 

Deputado C O VIGILANTE 

Deputada Ajjj SAMPAIO 	 Deputado F 	ELIX 
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